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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1502/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, estude a 
possibilidade de converter em pecúnia as faltas abonadas que não forem usufruídas 
pelos Servidores Municipais ao longo do ano. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de outubro de 2013. 

 
 
 
 
DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o poder público municipal vem se 
esforçando para valorizar seu quadro de servidores, de forma que os mesmos tenham 
uma melhor qualidade de vida. 

Considerando que nesse contexto o Poder Executivo poderia 
estudar a possibilidade de converter em pecúnia as faltas abonadas que não forem 
usufruídas pelos Servidores Municipal ao longo do ano. 

Entendemos que o pagamento dessas faltas no caso em tela é 
justo, uma vez que o Servidor Municipal apesar de seu direito de falta optou por 
cumprir sua jornada de trabalho e assim, colaborou para a eficiência da 
administração. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
estude a possibilidade em tela. 
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